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PARECER JURÍDICO N2 037/2025 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo, Juventude e 

Comunicação 

ASSUNTO: Prestação de Serviço de Decoração com bandeirolas, costuradas e em cores 

variadas, com Instalação e Desinstalação a serem utilizadas em espaços públicos 

(conforme anexo), em comemoração aos Festejos Juninos, no Município de 

Malhador/SE. 

PELA 

1. RELATORIO; 

NT R DISPENSA DE 

21 — LIMITES 

43/2024 — 

COM 
IADAS, 
EREM 

cÃo 
ENTE 

A —JOPINIÃo 

A Secretaria Municipal de Esporte,.Cultura, Turismo, Juventude e Comunicação 

encaminha à Assessoria Jurídica Processo d 25, que visa 

contratação do fornecedor AP SANTOS; para a prestação de 

Serviço de Decoração com bandeirolas, costuradas e em cores variadas, com Instalação 

e Desinstalação a serem utilizadas os (conforme anexo), em 

comemoração aos Festejos Juninos Malhador/SE. 

A contratação é fundamentada no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, com valores 

atualizados pelo Decreto Federal n° 12.343/2024, sendo o valor total de R$ 37.500,00 

(trinta e sete mil e quinhentos reais). 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

a) Da Hipótese de Dispensa de Licitação: 
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Nos termos do art. 75, inciso II, da lei n° 14.133/2021: 

Art. 75. E dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

Contudo, os limites foram atualizados pelo Decreto Federal n9 12.343, de 29 

de dezembro de 2024, com vigência a partirde 1 de janeiro de 2025, estabelecendo 

como novo limite o valor de R$ 62.72 59 (sessenta e dots mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nave centavos) 

Verifica-se, portanto, que o valor e enquadra no novo teto legal 

previsto para o inciso II, sendo cabível a dispensa de lIcitação os da por valor, nos 

legislação nte. 

b) Da Instrução Processual: 

O processo deve estar instruido, com os seguintes documentos: 

• Documento de Formalização a Demanda; 

• Termo de Referenda; 

• Justificativa da necessidade e idade 

• Estimativa de preços com base em maisde uma fonte; 

• Proposta da empresa selecionada 

• Declaração de Dotação Orçamentária; 

• Minuta de Contrato; 

• Publicação do aviso de dispensa; 

• Declaração de não fracionamento de despesa; 
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• Documentação de habilitação conforme art. 67 da Lei ng 14.133/2021; 

• Autorização da autoridade competente. 

Cumprindo-se, portanto, o disposto no art. 72 da Lei ng 14.133/2021, o qual 

exige que o processo de contratação direta contenha, no minim, tais elementos para 

sua regularidade. 

c) Da Justificativa e Vantajosidade 

Conforme exposto no Termo de Referência, a contratação visando contratação 

de empresa especializada em prestação de serviço de decoração com bandeirolas, 

costuradas e em cores variadas, com instalaçäo e desinstalação a serem utilizadas em 

espaços públicos (conforme a nexo), em comemoração aos festejos juninos, no município 

de Malhador/SE. 

0 fornecedor selecionado 0 base em proposta apresentada compatível com 

os pregos praticados no mercado, devendo se fazer constar pesquisa de preços anexada 

aos autos. 

d) Da Vedação ao Fracionamento da 

Nos termos do § 1 do art. 75 da Lei ng 14.133/2021 trata expressamente da 

metodologia de apuração do s de enquadramento da contratação direta: 

§ 1g Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos 'incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser 

observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 

pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade." 

Praça Givaldo Alves da Invenção — N° 133 — Centro — Malhador/SE — CNI31 13.104.757/0001-77 
Telefone: (79) 3442-1410 



Malhador 
meu 
amor

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE MALHADOR 

Assim, imperioso destacar que não pode existir contratações similares já 

realizadas ou programadas para o exercício de 2025 pela mesma unidade gestora, a fim 

que de afaste qualquer indicio de fracionamento indevido de despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de 

Lei n° 14.133, de 2021 N va Lei tie 

alidade, confor 

Art. 53. Ao final da tase prepar

seguirá para o órgão de - a 

Administração, due realizará co 

mediante análise jurídica da contn 

lece o artigo 53, I e II, da 

ticitatório 

jurídico da 

lidade 

ecer jurídico, o órgão de 

apreciar processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível forma tiara e objetiva, tom apreciação de 

-todos os elementos indispensáveis à contratação e COIn 

. exposição dos pressupostos de fato ç de direito levados em 

considerada na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se cla em função do exercício de competência da análise jurídica da futura 

contratado, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Praga Givaldo Alves da Invenção — N° 133 — Centro — Malhador/SE — CNRI 13.104.757/0001-77 

Telefone: (79) 3442-1410 



Malhador 
meu 
amore 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE MALHADOR 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Praticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC ng 7 - A manifestação consultiva que adentrar 

questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-

lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando e caráter discricionário de seu acatamento. 

e as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

preço estimado, 5en.i,j.4.71:sidd regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, corn, base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução interesse público. Bem como, se pressupõe em 

De fato, presume-se qú 

características, requisitos 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado cabe esc 

jurídico exercer a auditoria quan 

e é papel cio órgão de assessoramento 

de cada agente público para a pratica 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. 
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Não obstante, as questões relacionadas 5 legalidade serão apontadas para fins 

de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Assim, diante do exposto, e considerando: 

• A adequação da contratação ao art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, com valores 

atualizados pelo Decreto Federal n° 12.343/2024; 

• A devida instrução processual, conforme o art. 72 da mesma Lei; 

• A vantajosidade da contratação e a ausência de fracionamento indevido de 

despesas; 

OPINA-SE PELA REGULARIDADE JURÍDICA da contratação direta por dispensa 

de licitação, com prosseguimento para homologação pela autoridade competente e 

formalização do contrato, desde que toda a demanda atenda aos preceitos legais e a 

este parecer. 

E o parecer. 

Malhador, 08 de maio de 2025 

of) } 
GABRIEL CARVALHO OLiVEIRA REIS 

Procurador-Geral do Município de Malhador 
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